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MANUAL DE INTEGRAÇÃO
SEJA BEM-VINDO A NOSSA ORGANIZAÇÃO!
1. POLÍTICA DO SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE – REV02
A XXXXXXXXX é uma empresa especializada realização de operações de transporte rodoviário de cargas em geral, incluindo operações de transporte aduaneiro, comprometida em:

· satisfazer os requisitos aplicáveis;

· em melhorar continuamente o Sistema Integrado de Gestão e

· atuar preventivamente para assegurar que se cumpram os requisitos de segurança no trabalho, saúde ocupacional e preservação do meio ambiente nas atividades realizadas.

2. INTRODUÇÃO

2.1. HISTÓRIA DA EMPRESA

Fundada em 1995, a trajetória da XXXXXXXXX foi iniciada com o planejamento de Maurício Pacheco, proprietário e idealizador da empresa. 

Em busca de alternativas para iniciar a carreira autônoma, a cidade de Vinhedo / SP, foi palco do nascimento da empresa que começou a ser estruturada com a compra de um caminhão baú 608. 

Os colaboradores da XXXXXXXXX são experientes e capacitados para transportar qualquer tipo de carga, como equipamentos de informática, produtos químicos, farmacêuticos, equipamentos de telecomunicação, maquinários e automotivos. 

A administração focada na qualidade dos serviços foi a principal vertente para que a empresa pudesse se desenvolver e conquistar a confiança de clientes e parceiros.

2.2. GENERALIDADES
Todas as áreas internas possuem procedimentos e instruções que devem ser rigorosamente seguidas para o bom desempenho das atividades. Em caso de dúvidas, esclareça com seu superior imediato, e, não deixe de sugerir melhorias no seu ambiente de trabalho. 

Saiba que a contribuição de cada um é que faz o resultado do todo. 

Tenha sempre em mente que o trabalho em equipe e a busca constante de melhoria, são as chaves para atingirmos um alto padrão de qualidade, sucesso profissional e satisfação pessoal.

Estes regulamentos devem ser seguidos por todos, sem distinção hierárquica, para tornar as condições de trabalho seguras, além de disciplinar a conduta de cada colaborador.

Para necessidades de contatos com equipes da XXXXXXXXX, seguem contatos:

2.3. IDENTIDADE ORGANIZACIONAL DA XXXXXXXXX
· MISSÃO:  Transportar com qualidade, eficiência e segurança.

· VISÃO: Ser destaque no setor de transporte rodoviário de cargas e reconhecida por atender as necessidades do mercado com qualidade e eficácia.

· VALORES: 
· Honestidade;

· Comprometimento;

· Respeito pelas pessoas;

· Qualidade;

· Sustentabilidade;

· Inovação contínua.

2.4. NOSSA ESSÊNCIA

Ao longo de 30 anos, a XXXXXXXXX cresceu com base em valores sólidos. 

Para nós, caráter, respeito e comprometimento são fundamentais, tanto nos negócios quanto nas relações humanas. E é isso que prezamos por aqui.

Compromisso com o cliente e com o que prometemos entregar.
Compromisso com a qualidade do serviço e das informações.
Respeito pelo trabalho dos nossos funcionários e pelo que entregam diariamente.
Somos exigentes, tendo em mente que sempre temos o que aprimorar.
Estamos ligando histórias, aproximando pessoas e impulsionando sonhos. 
Porque para nós, logística não é apenas sobre entregas, é sobre impacto.
Acreditamos que qualidade não é diferencial, é obrigação. 
Que a sustentabilidade não é tendência, é necessidade. 
E que a inovação não pode parar – o futuro se constrói com ação.
Cuidamos do nosso time e criamos um ambiente onde crescimento e respeito andam juntos.
Ou pelo menos deveria. 
Se um dia não estiver, nos acione porque será hora de corrigir.
Não nos contentamos com o básico. Queremos ir além. 
Queremos que cada entrega reflita o nosso propósito. 
Queremos que cada colaborador sinta orgulho de vestir nossa camisa. 
Queremos que cada cliente enxergue em nós mais do que um serviço: Uma marca que faz logística com compromisso e pessoas com propósito.
Temos consciência para assumir que estamos em pleno desenvolvimento, aprendendo sempre, ajustando a rota quando preciso e comemorando as vitórias quando elas chegam.
3. AUSÊNCIAS LEGAIS JUSTIFICADAS

O colaborador poderá deixar de comparecer ao trabalho sem prejuízo de salário, em caso de:

· falecimento do cônjuge, ascendente, descendente (pais, avôs e bisavôs, irmãos  ou pessoa que declarada em Carteira de Trabalho e Previdência Social, que viva sob a sua dependência econômica);
· doação voluntária de sangue devidamente comprovada;
· casamento;
· nascimento de filho, no decorrer da primeira semana, comprovado  com certidão de nascimento no 1º dia consecutivo de trabalho;
· outras situações previstas na legislação.

4. CONTROLE DE JORNADA
O colaborador terá sua falta justificada desde que apresente atestado médico.

Comete falta gravíssima o colaborador que deixar seu posto de trabalho sem a autorização do seu superior imediato, sendo descontado o tempo de saída.
O prazo para o colaborador apresentar justificativas de faltas é de 24 horas.

O controle de jornada é realizado através de Relógio de Ponto e/ou Livro ponto.

Todos os dias os colaboradores devem registrar o ponto, sendo: 

· Na entrada: Existe uma tolerância de 10 minutos. Por exemplo, se o seu horário de trabalho inicia às 07h, poderá registrar o ponto até 7h10. Entradas antes da horário devem ser autorizadas pelo seu superior imediato. 

· Refeição: Assim que for realizar 1 hora de refeição e descanso, deve-se registrar a saída. Após realizar 1 hora de refeição e descanso, deve-se registrar o retorno para as atividades. Existe uma tolerância de 5 minutos, ou seja: foi almoçar às 12:00 pode retornar de 12:55 até 13:00.

· Saída do trabalho: Assim que finalizar a jornada de trabalho, deve-se registrar também o ponto. Existe uma tolerância de 10 minutos após o horário. Por exemplo, se seu horário finaliza às 16:48, poderá registrar o ponto até 16:58. Caso seja necessário permanecer após o horário, solicitar aprovação do superior imediato.

O sistema entende somente marcações de número par, uma “fecha” a outra, portanto qualquer falta dessa marcação irá gerar falta. 

Em caso de saídas intermediárias, o ponto também deverá ser registrado, sempre observando que as marcações devem ser pares. Por exemplo:

Entrada / saída para refeição / retorno da refeição / saída para médico / retorno do médico / saída,fim da jornada.

5. RELAÇÕES COM CLIENTES
O princípio básico do respeito mútuo e honestidade nas negociações, embasados na qualidade, responsabilidade social e cumprimento da legislação aplicável é fundamental no relacionamento com os clientes. 

Durante o relacionamento com Clientes devem ser observados os seguintes aspectos básicos, para um bom relacionamento comercial:

· cortesia; 

· eficiência com informações claras, precisas e transparentes;

· respostas fundamentadas às solicitações, mesmo que negativas;

· mantido o sigilo das informações e dados;

· buscar sempre a satisfação dos clientes e  relacionamentos duradouros.

6. APRESENTAÇÃO PESSOAL

É extremamente importante cuidar da aparência e higiene, portanto mantenha:

· a barba sempre aparada;
· os cabelos aparados e penteados;
· as unhas limpas e aparadas.
7. TREINAMENTO

A XXXXXXXXX possui uma programação de treinamentos para promover o desenvolvimento da competência profissional de todos os colaboradores para cada vez mais e melhor desempenhar as atividades. 

Integrar todos os colaboradores à filosofia da empresa é fundamental para manter a qualidade dos serviços prestados pela empresa.
Cada colaborador é treinado de acordo com as particularidades das funções que assume na empresa. Todos os procedimentos nos quais essas ações se baseiam estão disponíveis para consulta no servidor. Basta acessar: C:\Users\XXXXXXXXX\XXXXXXXXX\Depto - General\OPERACIONAL\PROCEDIMENTOS E INSTRUÇOES TRABALHO

8. POLÍTICA DISCIPLINAR

Todos os colaboradors devem:
· tratar a todos com respeito pessoal e profissional;
· apresentar-se para o trabalho sem o consumo de álcool ou drogas;
· atender às normas internas de segurança;
· contribuir na conservação das instalações, máquinas e equipamentos;
· usar devidamente e sem abusos: telefone, copiadora, computador, e-mail, veículos;
· evitar atrasos e faltas sem justificativa;
· cumprir os procedimentos do Sistema de Gestão da Qualidade e manter confidencialidade das informações referentes ao negócio e aos Clientes;
· respeitar a hierarquia da organização, implementando as determinações profissionais e atendendo as solicitações dos superiores;

· portar crachá em local visível durante a jornada de trabalho;

· durante o horário de expediente, estar voltados ao trabalho, atuando de forma eficaz, evitando desperdícios e ociosidades improdutivas;
· manter o local de trabalho sempre limpo e organizado;

· cumprir rigorosamente a política de confidencialidade e segurança das informações e
· comunicar imediatamente ao seu superior qualquer anormalidade no material e/ou equipamento de trabalho;

9. SEGURANÇA DE INFORMAÇÕES

Os colaboradores que utilizam e-mail devem tomar os seguintes cuidados:

· não abrir documentos anexados quando não conhecer o remetente, principalmente e-mail em inglês, e na dúvida procurar ajuda para confirmar se realmente o e-mail é seguro;

· não enviar informações da empresa a desconhecidos por e-mail;

· não clicar em mensagens não solicitadas;

O acesso a sites com conteúdo pornográfico ou ilícito, instalação de programas não autorizados ou complemento do navegador Web poderá acarretar na aplicação de medidas disciplinares ao colaborador.

Como forma de proteção às informações estratégicas da empresa, não é permitido:

· que as informações específicas sobre os produtos transportados sejam divulgadas fora da empresa.

· a cópia de arquivos dos computadores da empresa, exceto com prévia autorização da Direção.

· Ter conhecimento do manual da política de segurança da informação.

9.1. Confidencialidade

De forma alguma devem ser divulgadas informações confidenciais (planos de negócio, prospecção, dados de Cliente, informações sobre qualquer operação logística ou qualquer outra atividade da empresa,  dados dos colaboradores, informações técnicas e financeiras, lista de preço de vendas e/ou fornecedores, etc.) com outros colaboradores ou terceiros que não necessitem de tais informações para o desempenho de suas atividades.

É proibido e considerado falta grave utilizar informações confidenciais de propriedade da empresa, para obter ganhos ou vantagens pessoais ou qualquer fim ilícito.
10. POLÍTICA DO GERENCIAMENTO DE RISCO

A XXXXXXXXX direciona um conjunto de princípios, ações, responsabilidades estabelecidas e necessárias a identificação, avaliação, tratamento e controle dos riscos aos quais a XXXXXXXXX está exposta, com o objetivo de:

Minimizar riscos;

Disseminar e fortalecer a cultura de controles internos de gerenciamento de riscos;

Permitir a adequação e cumprimento das políticas, procedimentos e controles normativos dos órgãos de regulação e controle;

Direcionar todo os esforços da instituição a fim de mitigar todos os riscos, buscando um processo livre de contaminações e ilícitos nas operações e

Buscar a melhoria contínua no gerenciamento de riscos.

10.1 CARGOS SENSÍVEIS 

A XXXXXXXXX efetua um acompanhamento dos colaboradores determinados como cargo sensível, com o objetivo de garantir que os mesmos estejam cumprindo com as normas e regras determinadas pela empresa, bem como estejam em compliance em suas atividades operacionais.

A finalidade essencial do acompanhamento dos ocupantes de cargos sensíveis é prevenir condutas ilícitas, dissonates das políticas da organização ou que constituam ameaça à segurança da cadeia logística internacional ou a cumprimento de obrigações tributárias ou aduaneiras.

Todos os colaboradores cupantes de cargos sensíveis são devidamente treinados para um comportamento preventivo e corretivo  em relação aos riscos operacionais na cadeia logística, preparados para identificar possibilidades de ilícitos nas atividades que estarão inseridos e atuar corretamente diante de qualquer desvio identificado.
A XXXXXXXXX faz o treinamento de Gerenciamento de riscos operacionais e segurança na cadeia logística e mantém uma cultura de conscientização em segurança na organização.

Diante disto, o colaborador ocupante de cargo sensível, baseado no treinamento ministrado se compromete a observar e comunicar seus superiores imediatos  diante  qualquer indício de ilícito na condução de suas atividades.

11. CRITÉRIOS DISCIPLINARES
Sem prejuizo que dispõe o artigo 482 da CLT, a transgressão de qualquer dispositivo presente no regulamento implicará nas aplicações de pena cabível de acordo com a gravidade de falta contida que poderá ser:

a) Advertencia por escrito

b) Suspensão disciplinar

c) Demissão sumaria sem pagamento de qualquer espécie de indenização (JUSTA CAUSA).

12. POLÍTICA DE ALCOOL E DROGAS

Esta Política tem como objetivos:
· Atingir excelência nas atividades, mantendo a saúde e segurança dos colaboradores e comunidade;

· Proibir que colaboradores adentrem, consumam ou permaneçam dentro da empresa sob efeito de qualquer substância ilíticia e alcool;

· Proibir que colaborador tragam, transportem, forneçam ou promovam o consumo desse tipo de substâncias;

· Manter o ambiente livre de substâncias que possam causar riscos e danos à sua própria vida, atividade fim da empresa, demais colegas de trabalho e comunidade;

Álcool, drogas e substâncias psicotrópicas são substâncias químicas, que agem principalmente no sistema nervoso central, alterando a função cerebral e temporariamente a percepção, o humor, o comportamento e a consciência. Além disso, causam dependência (seja física, química ou psíquica), acarreta em perturbações mentais evidentes, manifestações na saúde física e mental, interferência nas relações individuais necessitando de tratamento clínico especializado.

O não cumprimento desta Política por qualquer colaborador terá como consequência direta a aplição dos critérios disciplinares ao infrator, conforme sequência exposta abaixo:

	Tipo de ocorrências
	1ª ocorrência
	2ª ocorrência
	3ª ocorrência
	4ª ocorrência
	Período de 

monitoramento

	Trazer ou ser flagrado com porte de bebidas ou drogas
	Advretência escrita
	Advertência escrita
	Suspensão
	Desligamento
	18 meses

	Consumir dentro das dependências da empresa ou sair e retornar visivelmente alterado
	Advretência escrita
	Suspensão 1 dia 
	Suspensão 2 dias
	Desligamento
	18 meses

	Vir trabalhar sob efeitos de alcool e drogas
	Suspensão 1 dia (não entra para trabalhar)
	Suspensão 2 dias
	Desligamento
	
	18 meses


Ressaltamos que, em caso de situações com motoristas, devido ao agravamento por conta da função, será analisado e havendo necessidade, o critério disciplinar será mais rígido.

Lembramos que, além das medidas internas da empresa,  o motorista que é evidenciado sob o efeito de acool e drogas nas rodovias está sujeito a demais medidas administrativas, tais como: 

· Detenção;

· Multa;

· Suspensão;

· Proibição de obter permissão para dirigir.

Além de poder causar danos materiais ou para própria vida ou vida de terceiros.

Para efeito de controle, auxiliaremos os motoristas com os prazos dos exames toxicológicos periódicos, conforme revisão do Código Brasileiro de Trânsito e, este mesmo exame, será utilizado para atender ao requisito da Lei do Motorista, a qual também requer a manutenção do exame toxicológico pelo mesmo período.

Cabe ressaltar que ao empregador reserva-se o direito de realizar teste de bafômetro de forma aleatória sempre que julgar necessário e para todos os colaboradores. O teste será realizado em local reservado, onde somente estarão o colaborador e o representante da empresa autorizado a coletar a amostra, com resultado compartilhado somente com o indivíduo em questão. É assegurado ao empregado o direito à contraprova em caso de resultado positivo e a confidencialidade dos resultados dos exames. 

Conforme a Resolução do CONTRAN nº 432 de 23 de janeiro de 2013, para que um aparelho etilômetro tenha validade jurídica deve atender exigências específicas, sendo essas:
Art. 4º. O etilômetro deve atender aos seguintes requisitos:

I – ter seu modelo aprovado pelo INMETRO;

II – ser aprovado na verificação metrológica inicial, eventual, em serviço e anual realizadas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO ou por órgão da Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade – RBMLQ;

Parágrafo único. Do resultado do etilômetro (medição realizada) deverá ser descontada margem de tolerância, que será o erro máximo admissível, conforme legislação metrológica, de acordo com a “Tabela de Valores Referenciais para Etilômetro” constante no Anexo I.

13. SEGURANÇA NO TRABALHO

Anualmente o PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos é atualizado. Neste documento estão determinados os Equipamentos de Proteção Individual para cada cargo da empresa.

Os EPI’s são fornecidos a todos os colaboradores, com base no PGR vigente, em função dos perigos a que são expostos nas atividades de trabalho e que não são controláveis por outros meios técnicos.
Não deixe de utilizar os EPI’s obrigatórios para cada atividade realizada. Caso identifique qualquer problema com os EPI’s comunique imediatamente seu superior para orientação e providências e/ou substituição dos mesmos.

Todos os EPI´s devem ser substituídos, sempre que necessário, observando os seguintes requisitos:

a) quando comprovado qualquer não conformidade, que o impeça de reduzir o risco pretendido.

b) quando apresentar qualquer irregularidade, que diminua sua eficiência.

c) quando comprovado mal uso e conservação, por parte do colaborador.

14. SAÚDE OCUPACIONAL

Todos os colaboradores são submetidos a exames admissionais, periódicos, demissionais, mudança de função com alteração do risco e sempre que retornarem ao trabalho, após afastamento temporário, de acordo com o definido no PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional vigente.

Os exames médicos admissionais e periódicos são medidas de controle importantes. Os exames médicos periódicos possibilitam, além de um monitoramento da saúde do colaborador, a possibilidade da identificação e controle de fatores que podem desencadear uma doença ocupacional em um estágio ainda inicial e com pouca probabilidade de danos. 

15. MEIO AMBIENTE

Na XXXXXXXXX todos devem respeitar a legislação ambiental brasileira e se comprometer em agir de maneira proativa nos seus respectivos locais de trabalho e áreas de influência para prevenir a poluição do Meio Ambiente. Além das ações administrativas, as pessoas envolvidas em acidentes e incidentes ambientais respondem civil e criminalmente por suas implicações. Acidentes, incidentes que coloquem em risco a vida ou o meio ambiente prejudicam a imagem de Mercado da empresa e são consideradas faltas graves.

16. PRINCÍPIOS DE CONDUTA
16.1. Integridade

As atividades da XXXXXXXXX estão sustentadas pela igualdade, pela lealdade e pela correção. Não será tolerada corrupção, extorsão, suborno e ilegalidade em nenhuma de suas formas, nem qualquer desrespeito aos direitos humanos.

Não é tolerada qualquer prática de:

· discriminação ou preconceito de qualquer natureza;

· assédio moral, sexual ou situações que configurem pressões, intimidações, punições físicas ou ameaças e

· de trabalho forçado, compulsório, não remunerado ou infantil.

Em todas as relações comerciais com Clientes ou provedores externos devem ser cumpridas as legislações e regras aplicáveis em vigor e não é permitida qualquer prática que conduza à vantagem pessoal ou imprópria com o intuito de obter ou manter um negócio ou outro benefício de terceiros.

16.2. Liberdade

A XXXXXXXXX tem o compromisso de manter uma postura pautada na liberdade, respeitando a individualidade e provendo tratamento digno e justo.

Todos são livres, tendo direito a privacidade, ao tratamento justo e sem discriminação de qualquer natureza.

16.3. Transparência e Honestidade

Uma pessoa íntegra age com transparência, profissionalismo, honestidade e suas ações e atitudes são compatíveis com o que pensa, fala e faz. É impossível alguém enganar outras pessoas o tempo todo.  A integridade não permite que interesses pessoais entrem em conflito com os interesses da empresa. 

Qualquer situação de conflito de interesse deve ser informada a Diretoria da empresa que avaliará, caso a caso, e tomará as providências cabíveis para uma solução justa e imediata.

16.4.  Relações com Colaboradores

A XXXXXXXXX entende que todo colaborador é parte fundamental em seu resultado, assim, valoriza os mesmos na parceria. Cabe aos envolvidos:

· Zelar pela segurança no trabalho observando as práticas de prevenção de acidentes;

· Contribuir para um ambiente sadio e seguro, estimulando o trabalho em equipe e o diálogo como forma de solucionar problemas;

· Respeitar e reconhecer a autoria de trabalhos ou idéias alheias;

16.5.  Relações com pessoas

16.5.1. Abuso de poder 

O respeito e a ordem devem prevalecer no ambiente de trabalho de forma a coibir situações que configurem pressões, intimações ou ameaças no relacionamento, independente do nível hierárquico.

Não se admite decisões que afetem a carreira profissional de subordinados baseados apenas em relacionamento pessoal.

16.5.2 Discriminação

Deve haver uniformidade no tratamento e respeito acima de tudo às pessoas, independentemente de sua raça, cor, opção sexual, religião, origem, classe social, idade, capacidade física, filiação sindical.

16.5.3. Assédio moral ou sexual

Qualquer tipo de assédio, ameaças, intimidações físicas ou comentários difamatórios que constrange, humilha ou que possa afetar a autoestima de qualquer pessoa não será tolerada na empresa. A XXXXXXXXX desaprova e considera falta grave este tipo de comportamento e adverte que tais atos são passíveis de processos judiciais.

Colocamos à disposição um Canal de Denuncias no site da empresa que pode ser usado para qualquer denuncia de cunho moral, sexual, ou outro que o colaborador desejar denunciar. Além disso, caso se sinta a vontade, o funcionário poderá recorrer aos seus superiores em diferentes escalar para abordar o tema.

16.5.3 Trabalho forçado e infantil

A XXXXXXXXX não admite a utilização de trabalho forçado, compulsório, infantil ou qualquer outra forma de exploração do trabalho, que agrida a dignidade humana e esteja em desacordo com os requisitos legais aplicáveis.

Só empregaremos menores de 18 anos em circunstâncias especiais e onde se possa assegurar seus direitos à educação e ao desenvolvimento social (por exemplo, em experiências de trabalho em contextos educativos ou estágios profissionalizantes).

17. CONFLITO DE INTERESSES

17.1. Atividades paralelas

Não é permitido a nenhum colaborador realizar ou praticar atividades paralelas, de qualquer espécie, nas instalações da empresa no seu horário de trabalho, que não condizem ou comprometam suas responsabilidades e atribuições, do cargo que desempenha na organização. É expressamente proibida a venda ou comercialização na empresa de qualquer produto ou serviços, que nada tenha haver ou sejam conflitantes com nosso negócio e que possam vir a se caracterizar como de corresponsabilidade da XXXXXXXXX ou comprometer negativamente a marca ou nossa imagem de Mercado.

17.2. Propina / Corrupção / Fraude

É proibida a prática de corrupção em todas as suas formas, por meio de atos, omissões, prêmios, brindes ou em espécie (dinheiro) para manutenção de favorecimento, vantagem pessoal e mesmo que isto seja “vantajoso” para a empresa.

A Diretoria da XXXXXXXXX repudia qualquer tipo de atividade fraudulenta. Consideram-se atividades fraudulentas: falsificação, desvio de recursos, submissão de falsos sinistros, apropriação indébita, roubo, uso pessoal de ativos, pagamentos e recebimentos questionáveis, aquisição de produtos ou documentos de forma duvidosa, entre outros.

18.  RELAÇÕES COM FORNECEDORES E CONTRATADOS

Os fornecedores são respeitados e reconhecidos como “PARCEIROS” importantes do nosso negócio.

O processo de aquisição de qualquer item, produto ou serviços deve ser imparcial e transparente. Durante o relacionamento com Fornecedores e Contratados devem ser observados os seguintes aspectos básicos, para um bom relacionamento comercial:

· buscar relacionamentos duradouros, dentro dos princípios da livre iniciativa e da lealdade na concorrência;

· assumir e cumprir as obrigações firmadas entre ambas as partes;

· fornecer produtos e/ou serviços cumprindo os padrões de qualidade e segurança exigidos pela legislação vigente;

· valorizar a contratação de empresas socialmente responsáveis, comprometidas com o bem estar de seus empregados e com o desenvolvimento sustentável.

19. CONCORRÊNCIA

A concorrência é saudável desde que seja leal. Dessa forma, todos devem se comportar de maneira educada, respeitosa e cordial com nossos concorrentes. A XXXXXXXXX não busca ou pleiteia qualquer possibilidade comercial junto aos clientes de seus parceiros.

20.  PREVENÇÃO À LAVAGEM DE DINHEIRO E AO FINANCIAMENTO AO TERRORISMO

Estes dois temas são sensíveis e cabe aos envolvidos na cadeia ter atenção à indícios que possam sugerir alguma atividade suspeita que esteja ligada à lavagem de dinheiro e/ou financiamento ao terrorismo.

É importante que os envolvidos estejam atentos à características atípicas de operações, entender se existem operações realizadas com pessoas politicamente expostas, se há práticas abusivas de ofertas, bem como identificar movimentações atípicas que possam caracterizar o indício deste crime.

É preciso estar atento com:

· Clientes com enquadramento na condição de pessoas expostas politicamente, bem como com seus familiares e estreitos colaboradores, conforme definição contidas nas normas vigentes;

· Organizações sem fins lucrativos, nos termos da legislação específica;
· Existência de representante que se recusa a fornecer informações do cliente injustificadamente, ou alegando impedimento não aplicável, de natureza contratual ou legal, ou cujas informações fornecidas sejam inconsistentes;

· Sanção aplicada ao cliente por autoridade nacional ou internacional relacionada à Lavagem de Dinheiro e Financiamento ao Terrorismo ou encarregada de supervisionar operações no mercado de valores mobiliários;

· Menção ao cliente em notícias de veículos confiáveis relacionadas a Lavagem de Dinheiro e Financiamento ao Terrorismo ou crimes financeiros;

· Citação de cliente como suspeito em relatórios relacionados a Lavagem de Dinheiro e Financiamento ao Terrorismo ou crimes financeiros, produzidos por autoridades nacionais e internacionais competentes;

· Pessoas provenientes de paraísos fiscais e países sensíveis, devido à fragilidade do ambiente regulatório, do nível de corrupção e dos controles na prevenção e combate ao crime de lavagem de dinheiro e clientes que residam, estejam sediados ou mantenham relacionamentos com países de tributação favorecida (paraísos fiscais).

Considerando o exposto, esclarecemos que para a XXXXXXXXX, para ser classificado como “de risco”, basta o cliente se enquadrar em uma das situações descritas acima. 

Em conformidade com o estipulado nas normas vigentes, é de suma importância que todos os profissionais da XXXXXXXXX tenham conhecimento das operações que configurem indícios de lavagem de dinheiro e financiamento ao terrorismo. 

São considerados indícios de lavagem de dinheiro e financiamento ao terrorismo, além daqueles previstas em normativos específicos as seguintes situações e operações:
· Cujos valores se afigurem objetivamente incompatíveis com a estrutura e a situação financeira patrimonial declarada;

· Evidenciem oscilação significativa em relação ao volume e/ou frequência de negócios de qualquer das partes envolvidas;

· Cujos desdobramentos contemplem características que possam constituir artifício para burla da identificação dos efetivos envolvidos e/ou beneficiários respectivos;

· Cujas características e/ou desdobramentos evidenciem atuação, de forma contumaz, em nome de terceiros;
· Que evidenciem mudança repentina e objetivamente injustificada relativa às modalidades operacionais usualmente utilizadas pelo(s) envolvido(s);

· Realizadas com finalidade de gerar perda ou ganho para as quais falte, objetivamente, fundamento econômico;
· Com a participação de pessoas naturais residentes ou entidades constituídas em países que não aplicam ou aplicam insuficientemente as recomendações do Grupo de Ação Financeira contra a Lavagem de Dinheiro e o Financiamento do Terrorismo - GAFI;

· Em que não seja possível identificar o beneficiário final;
· Cujo grau de complexidade e risco se afigurem incompatíveis com a qualificação técnica do cliente ou de seu representante.
Podem ser também configuradas, como indícios de lavagem de dinheiro, as seguintes práticas:
· Resistência em fornecer as informações necessárias;
· Declarar diversas contas bancárias e/ou modificá-las com habitualidade; e
· Autorizar procurador que não apresente vínculo aparente.
Em caso de suspeita formal, o colaborador deverá acionar seu gestor imediato que comunicará a diretoria para que abram uma Não Conformidade para analisar as informações do processo pertinente as operações do cliente. 
21. EMERGENCIAS

Em qualquer situação de necessidade ou de emergência, ligue para um dos telefones abaixo. Caso necessário faça ligação à cobrar, de qualquer telefone publico:

	Contatos para emergências
	Telefone

	Área Operacional - Viracopos
	(19) 3725-6297 

	Matriz / Manutenção
	(19) 3265-3575

	Corpo de Bombeiros
	193

	SAMU
	192

	Polícia Militar
	190


· A qualquer suspeita e/ou sinistro envolvendo a XXXXXXXXX, os motoristas deverão entrar em contato imediatamente com o superior imediato ou com a Central da Golden Service, por meio dos contatos abaixo:

Central Golden Service: (21) 3644-7000 ou supervidor@gservice.com.br / supervisor2@gservice.com.br
· Ocorrendo sinistro de qualquer natureza, é preciso comunica de imediato a Corretora da XXXXXXXXX:

M TERRAM SEGUROS: (11) 2506-1345/ 9173 OU (11) 98763-8196 ou sinistro@mterram.com.br
DECLARAÇÃO

Declaro que nesta data recebi da XXXXXXXXX, um exemplar do MANUAL DE INTEGRAÇÃO atualizado, revisão 05 de Maio/2025, do qual estou ciente e declaro ter recebido treinamento e orientação de todos os seus itens, responsabilizando-me e comprometendo-me a seguir as normas nele contidas.

Quando desligar-me da empresa, seja qual for o motivo, devolverei este Manual, que ora me é entregue para uso e consulta.
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